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Processo n"	 10980.007565/200.3-.36

Recurso n"	 135..393 Voluntário

Acórdão n"	 2804-00.036 -- 4" Turma Especial

Sessão de	 04 de maio de 2009

Matéria	 *DFX.AD.15'NCIA

Recorrente	 SUPERM.FRCADO S'I-A1.1., LIDA

Recorrida	 DR.,KaIRTITli A -PR

AsSUN t o: PROCESSO AI/MINIS! RA .1 IV() FISCAL

Período de apta ação: 01/01/1998 a 31/05/1998

SÚMULA VINCOLA.NT11. - }Tufos SOBRE A ADMINISTRAÇÃO
DIRETA - A súmula vineulantc editada pelo STF obriga a Administração
Direta à adoção do entendimento nela fixado, a partir de sua publicação no	 1
órgão dc imprensa oficial.

,
CO.F1NS - .D1'.CADÊNCIA

Declarada a inconstitucionalidadc do attigo 45 da lei n" 8.212/91, com a
edição de súmula vineulante, cabe a aplicação da logra de decadência
prevista no (l N.

Recurso provido..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM Os Membros da 4" Turma Especial da 2 Seção do CARP . , por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para reconhecer a decadência.

Cl.p- BO__.10
NAY ZA 'A.: TOS MANNITA

Pr 71enla7._.., 
L	

--•-
L.•- - 1:e..P12C.X,	 6-51----

-----m .GbA coTTA CARDOZO

Relatora
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Renata
Auxiliadora Marcheti e Amo Jerke InMor.

Relatório

Trata o presente processo de auto de infração eletrônico lavrado Contra o
contribuinte acima identificado (11s. 07 al 6), decorrente de auditoria interna nas DCTI ; por ele
apresentadas, tendo sido apurada luta de recolhimento dc COF1NS nos períodos de janeiro a
maio dc 1998, ein decorrência de não ter sido comprovada a existência do processo judicial
informado,

O contribuinte impugnou o lançamento (fls.. 01 a 06), alegando, em resumo,
que:

A autuada recebeu em meados do ano de 1998 a fiscalização da SRP, sob O
nome de Cobrança Administrativa Domiciliar, dela resultando diversos termos de auditoria;

Após minuciosa apuração dos valores recolhidos em excesso a título de
FINSOCIAL e em face do trânsito em julgado da ação judicial n" 94.00.09028-5, roi lavrado
termo de encerramento de ação -fiscal, concluindo que o crédito do contribuinte -foi suficiente
para amortizar os períodos compensados (COHNS, a partir de dez/97), da matriz e das filiais;

Resta claro que o contribuinte nada deve em relação ao período entre 01/92 e
0.3/08, abrangido pela referida auditoria;

O levantamento feito pela SRF deixa clara a existência de saldo em .favor do
contribuinte, utilizado para abater a dívida da COF1NS dos meses de abril, maio e parte de
junho;

A compensação está registrada nos Livros Diário e Razão.

Às fls. 3751376 consta despacho da DR.F/Curitiba, informando que:

O procedimento fiscal realizado junto ao contribuinte,, vinculado ao processo
judicial n0 94.0009028-5, concluiu que a CUPINS relativa aos períodos de apuração janeiro a
março de 1998 foi quitada;

Foi constatado que não foram aproveitados saldos de pagamento, os quais
foram imputados aos débitos de (X)FINS dos PA abril e maio de 1998, resultando em Saldo
devedor deste último, relativo à filial 0004-35

Com base em tal informação, aquela repartição extinguiu os débitos relativos
aos períodos .janeiro a abril de 1998, por- meio de revisão de oficio, prosseguindo na cobrança
do valor relativo a maio de 1998 (ft 377)..

Às fls. 380 a 382 consta nova manifesta.ção da autuada., discordando do saldo
devedor- apurado, reiterando os argumentos já trazidos na impugnação e solicitando a
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suspensão do processo até nova verificação das planilhas elaboradas pela 'Fiscalização, por
meio de perícia.

A DRI — Coritiba/PIZ considerou procedente o lançamento (fis. .387 a 394),
conforme ementas abaixo transcritas:

.4 UDITORIA INTERNA DE DCTF FATTA D.E

RECOIJIMENTO. COMPENSA(?, :i"0 EXTIN(.:t.TO 1..)E
CRE'DI70 TRIUUTÁRIO

É ~cedente o lancainemo de oficio de valwes apurados, a
título de filha de recolhimento, em mutilo, ia de informaçães
prestadas eln DCTF, quando 1 cia; coulirmada a não extinção
das débitos eni litígio por compensaçii.o.

A PRESI:NTKÁ O D.E DOCUMENTOS OPORTUNIDADE

A fOrMa de reg& l cia do proces 50 administrativo fiscal determina
que a prova documental deve ler' apc: Caliadallirialalealle L'Omil

impugnação, não prevendo, po? 01/tio) lado„ o d Lfer inuudo
prazo adicional.

.PU.)11)0 DE PER/CIA REQUISITOS LEGAIS

Considera-se não-fim nadado o pedido de pe i, icia que não atendo
aos requisitos legais

O contribuinte apresentou, tempestivamente, recurso voluntário (Tis, 400 a.
405), alegando, em síntese, que:

Lavrado auto de infração com base em ausência de recolhimento,
comprovando-se não só o recolhimento, mas excesso, com depósitos judiciais, demonstra-se a
sua nulidade;

Fla.vendo a revisão de ofício sem oportunizar à recorrente oferecer sua defesa
Fere de moi te os direitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa;

Não se deve conhecer do auto onde houve inovação processual, ocasionando
supressão de instância e julgamento extra petita;

O auto de infração é uno e indivisível, não sendo passível de fracionamento,
COM aproveitamento de certos números e".`, 0111TOS não;

A União foi citada na ação IV 94.0009028-5, lendo sido apresentada a
planilha de recolhimento em excesso, transformados em 'tini:, não havendo divergência na
esteia judicial, nem coinunica.ção de novo auto;

Os saldo apurados pelo Fisco foram "congelados" em IRAR, contra o
determinado na sentença;

Todos os documentos instruíram o processo judicial, do qual a SR1 , deveria
•	 ter tomado conhecimento, impugnando-os em caso dc não concordância;
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O pedido que visa o esclarecimento da verdade sempre atende aos requisitos
legais;

O auto de in Fração contraria a decisão judicial transitada em julgado.

la o relatório.

Voto

Conselheira MAGDA COTIA CARDOZO, Relatora

O recurso voluntário .foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda,
os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.

Inicialmente, é de se esclarecer que a presente análise se restringe a parte do
crédito tributário originalmente lançado, tendo em vista a revisão de oficio realizada pela DRF-
Curitiba, a qual considerou extintos por compensação os créditos relativos aos períodos janeiro
a abril de 1998, restando apenas o valor de R$ 6.015,26, relativo ao mês de maio de 1998.

Considerando tratar-se de matéria de ordem pública, faz-se necessário
analisar, inicialmente, a questão relativa à possibilidade de se realizar o presente lançamento,
sob o aspecto do prazo decadencial.

A regra de decadência aplicável à C01 ; INS encontrava-se disposta no artigo
45 da Lei 8.21.2, de 24 de julho de 1991, o qual autorizava a constituição do crédito
tributário relativo às contribuições sociais especificadas em seu artigo 11, parágrafo .único, no
prazo de dez anos, contados a partir do prinieiro dia do exercício seguinte àquele Co) que o
crédito poderia ter sido constituído.

No entanto, o S'VU, analisando o relèrido artigo 45 no exercício do controle
difuso da constitucionalidade das normas, concluiu que tal dispositivo violava o artigo 146-111-
b da Constituição. Em conseqüência, fbit publicada, em 20/06/08, a Sumula Vinculante n" 8,
nos seguintes termos:

São inconstitucionais O parágrafo único do artigo 5" do Dec r cio-
Lei a" 1 569/1977 e as artigos 45 e 46 da Lei n" 8 212/1991, que
tratam de prescrição e decadência de cr édito ítibutário

Sobre a súmula vinculante, dispõe a Constituição, em seu artigo 103-A,
incluído pela Emenda Constitucional n" 45/2004, que:

O Strinvéno Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão dc iloi. terços dos 5eus membro',
llf)(5Á adleradaS deCi .S5e.S sobre inale; ia constitucional, aprovar
sítmula que, a partir de sua publicação na l711111 • CliSa ()field, lei á

vinculante em. relação aoN demais Oi ,L5105 do Poder
Judiciário e à administração pàblica d freta e indireta, nas
effixas kdeial, estadual e municipal, bein corno pi ()cedei à .sua
revisão ou CalleChtinelli0 ,, 110. foi ma estalkdeçida em lei.

'Ç(13\
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Considerando que o efeito vineulante da Súmula n" 8 surge para a
Administração Pública Direta desde a data de sua publicação, é forçoso concluir-se pela
impossibilidade, a partir de 20/06/08, da aplicação dos artigos 45 e 46 (relativo a prescrição) da.

n" 8.212/91 à constituição e exigência de crédito tributário, aí incluídos os casos pendentes
de julgamento administrativo.

Nesse sentido, é interessante transcrever a parte final do voto do relatou,
Ministro Gilmar Mendes:

'itrite o exposto, voio pelo despi ovimento do 1'eCIU50
COY(OrdilláriO, dedara ild0 inconslitucionalidadc.' do para,gralO
único do ar I 5" do DL n" I 569/1977 e dos artS. 45 c 46 da Lei n"
8 .212/1991, com modulação para ali ibuir eX: nunc
apenas em relação aos recolhimentos cli ....1uados antes de
11 6 .2008 e 'lã") impugnados até a nwsina data, .seja pela via
judicial, seja pela administiviivez

Sendo assim, cabe a aplicação da regra de decadência prevista nos artigos
150, 4" e 173 do Código Tributário Nacional - CTN, abaixo transcritos:

150 () lançamento por homolawção, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao .sujeito passivo o dever de
antecipai o pagamento .semn prjl,io exame da autoiidade
administrativa, opera-se pelo ato em que a rçkrida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim aval cida pelo
obrigado, expressamente a homolof,ta

)

4" Se a lei mio fixar pretro a homolo„gação, sei á ele de! elmo
(171ÜS, a contar da ocorrência do lato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública Se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ()cor! &leia de dolo, fi ande ou
5%1171.11ação

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o cr/dito
im ibutário edingue-se após 5 (cinco) anos, contados•

- do primelio dia do everc kl() seguinte àquele em que o
lano:Intento podei ia ter sido efetuado,

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houvei
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efe.quado.

Parági .afO único. (..) direito a que ;c rd era este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele prevista, contado
da d.ala cm que lenha .sido iniciada a conçlituição do crédito
tributário pela notifica ção, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento

No presente caso, '6-se que a empresa autuada vinculou o valor de CC_*INS
informado na DCTF no período maio de 1998 a compensação decorrente de processo judicial
(fl. 11), cujo n° não foi comi firma.do  pela. Administração.

‘1)\
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Apesar de não haver nos autos evidência de recolhimento efetuado pelo
contribuinte, entendo ser cabível a aplicação do disposto no artigo 150, § 4' do CIN,
considerando a apresentação da DC FF, na qual constavam as informações relativas à COF1NS
devida, cabendo sua homologação, ou não, por parte da Fiscalização, no prazo de cinco anos, a
contar da ocorrência do . Cato gerador.

Tendo em vista que a ciência cio lançamento se deu em 18/07/2003 ( 0. 385),
constata-se a ocorrência da decadência do direito do a Fazenda constituir o crédito tributário
relativo ao período maio de I 998, encontrando-se o referido direito extinto em maio de 2003,
anteriormente, portanto, à ciência do auto de infração

Por todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário,
considerando-se indevida a exigência relativa ao período de apuração maio de 1998, único
remanescente do lançamento original após a revisão de oficio realizada, cm razão da
decadência do direito de lançar.

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2009 \,4\
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M.A.GD Á COTIA CA R DOZO
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